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Malheur à rhomme qui rapportç tout à lui, 
qui ne voit que lui dans ia Nature. 

Su()scrc( c.-.sc a -f^Z) rtiò jjov seíncstt e ftago no pri/.c/pw dtllc: huma Joiha ijue mi/ti- 
rà ds Terças, e Sextas feiras, ainda sendo Dia Santo, cm Porto Alegre na Typogr-~ 

Jphia; no Hio Grande em Casa do Cônsul Francez ; no Rio Pardo em (asa de João 
Jgnacio de Oliveira: e em S. Francisco de Paula em Casa do Medico Roberto Landel. 
Folhas avulças na mesma Typographia% a 80 réis coda huma. 
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PORTO ALEGRE 14 DE AGOSTO DE 1829. 

* j9 Faccaõ. ^ 

• 'Entendemos por^mma facção certo 
numera, ie Cidadãos formando a maior ou 

^ menor parle da Sociedade, unidos, e diri- 

gidos peltF impuro de huma paixão , 011 

de hum interesse contrario aos direitos dos 

outros Cidadãos , ou ao interesse constante 

1 da Sociedade. ^ 

\ Ha. dous meios evitar os desastres de 
• J 
#hiyna facção; hum he prevenir as causas, 

. íf o outro corrigir os eífeitos que delia pro- 

cedem. 

Também lia dous meios de prevenir as 

cansas das facções : o primeiro destruindo 
a liberdade essencial á sua existência; o 
segundo fazendo com que todos os Cida- 
dãos lenhão as mesmas opiniões, as mes- 

mas paixões, os mesmos interesses. O pri- 

meiro remédio he peior que o mal. A li- 

•berdade he precisa á facção, como o 

he necessário ao fogo, 'alimento sem o qual 

logo se extinguiria; mas seria igualmente 

louquice destruir a Liberdade , que he es- 

sencial á vida politica visto que entrotem 

as facções, assirn como desejar a privação 

do ar por que conserva ao fogo a sua forca 
destruetiva. 

O segundo meio seria tão impraticável 

como insensato o primeiro. Emquanto a razão 

do homem não for infalível, e que elle ti- 

ver a faculdade de a exercer, haverá sem- 

pre diversidade nas opiniões; emquanto hou-*. 

verem correlações entre a sua razao , e o 

cuidado de s#eos interesses , suas opiniões , 

e sui^y^D^j^es teráõ huma ijjfluonrfcl reci- 

proca L iu^s sobna as outras. A diversida- 

de de f culdades que o homem possuo , e 

c[ue sã^ a origem dos direitos de proprie- 

dade , he igualmente hum inseparável obs- 

táculo para a uniformidade de interrssÇs. A 

protecção destas faculdades he o piimeiro 

alvo do Governo. Da protecção das facul- 

dades desiguaes para ,a acquisição das pro- 

priedades . resulta immedrrt^jmcnte a des- 

igualdade na extenção , e natin'\;a das pro- 

priedades. De sua influencia sobee os sen- 

timentos , e sobre as opiniões dos^proprie- 

KBrios, resulta a divisão da sociedade em 

f^íferentes interesses, e dilíerenícs pa» lidos; 

Assim encerra a natureza humana germens 

occultos de facções: nós os vemos desenvol- 

ver-se com diffcrentes gráos de aclividadc 

segundo as combinações dilferentes das So- 

ciedades humanas. O zelo pelas diversas opi- 

niões sobre a Religião , sobre o Governo , 

ou sobre outros pontos de especulação, ou 

pratica; o aferro a chefes que pela ambi- 

ção se disputãoVa preemineucia ou poder, 

ou aiudp a outras\pessoas dos quaes a fortu- 

na , inlcicss$ as paixões humanas, tem 



[ 

de continuo formado jjí^ffdos entre os ho- 

mens , qúe tem nellcs peitado auimosida- 

cles mutuas, e %s tem cnsposlo , a ator- 

mentarem-se, e opprimirem-se huns aos ou- 

tros ; .estáo longe de trabalhar de accordo 

na sua commum prosperidade. Os homens # 

são arrastrados por luima propençao tão 

poderosa ás mutuas animosidades, que quan- 

do ellisnao tem occasiõos importantes para 

as pôr em pratica , as disliucções as mais 

íiivolas , e as mais fantásticas tem sido suf- 

íicienlc, muitas vezes, para nelles disper- 

tar suas paixões inimigas , o entre si exci- 

tar combates sanguinolentos. Jlas a origem 

mais vulgar das facções, e a mais durável, 

he sempre originada pela desigual distribui- 

ção das propriedades.. Os proprietários , e 

aquelles que o não são, sempre livcrão dif- 

ferente» interesses. Os acredores, c devedo- 

res tem entre si hvuna siniilliaule linha de 
demarcação. 0 interesse agricula inanufa- 

ctureiro , commcrcial , capitalista ,^e outros 

de menas monta, formao-se necessariamente 

entro as Nações civilisadas , e as dividem 

em diflorentes classes , qiie# obrão fom 

vislasT^e seutimentes bem 0 

principal alvo da Legislação m^Cem^deve 

ser de sujeitar a regias certas est» multi- 

dão de interesses oppóstos, c o espirito de 

partido , e de facção dc*e sempre hoje en- 

trar *no calculo das operações ordinárias, e 

necessárias do Governo. 

Kum homem não pôde ser Juiz em sua 

própria causa; jw 0 seo hiteresse cer- 

tamente o 1 dcj^Tfrria da sentença , e talvez 

corromperia sua integridade. A mesma 

razão paW^cria prohibir ainda muito mais 

imperig^amente a liuma assembléa de ho- 
mt ilfr serem ao mesmo tempo Juizes , ^ 

Partes; porém os actos os mais importarj- 

tes da Legislação, são elles outra cousa 

mais do que sentenças pronunciadas , .não 

sobre os direitos de luuu iudividuo, mas 

sobre os direitos de buma grande parle dos 

Cidadãos? Os Legisladores de todas as clas- 

ses , nao são elles Advogados, c Partos cm 

todas aS causas que elles julgão ? Trata-se 

de huma Lei particular; «js credores de 

luima parte, c os devedo^ da o^itra são edonS 

partes interessadas no prtesso. AVlusliça 

deve equilibrar a balança fntre elles n 

-r 
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as mesmas parto* sao juizes, c deve-se es- 

perar que a \autagein s(é:\ do j>arii'.l(> m.\is 

numeroso, ou por outras pale.vras da íac- 

çao a ntais poderosa. As manuíacluras 

cionacs devem ser animadas, c até que pon- # 

to o devem cilas ser com o detrimenlo das 
Estrangeiras, pela probihição de mercado- 

rias estranhas? As questões desla natureza 

serão diírerenlerticnto d( cididas jaJos pro- 
prietários fazendeiros, e pelos fabrieaníes; e 

provavelmente nem huns nem outros leráo 

por nnico alvo nas suas decisões a justiça, 

o o bem Publico. A repartição das taxas so- 

hre os diUerenles gêneros do propriedade , 

parece exigir a mais cxacla imparcialidade, 

c talvez epie não haja luima funceão d<^ 

Podt>r Legislativo, que de aos membros do 

parlijlo dominante mais inclinação e meios 

de vuilar a Justiça. Cada real com que so- 

lirec^rcgão o ônus do numero inferior, di- 

niiiiu" no seo huma porção igual. 

Lm vão se diria que os hábeis Estadistas 

sabem alliar estes opjióslos inter^ses ,*c fa- 

ze-los coi^íibiitv ao liem coniiimin Vnão ião 

elles que sempre esfao ao leme do tstaSo^ 

e muitissimas cccasiões os pailide^üiTcreu- 

Ics não se podem concordar sem fazer en- 

trar, em scos planos, co^sidcraelíl indire- 
ctas, e afastadas do ponto; nmilas vezes 

o (fusca dos pelo interesse immedialo que faz 

obrar hum partido com ^desprezo doa di- 

reitos de ou trem, e do interesse gerai. Fo- 

mos pois obrigados a reconhecer que se 

pôde prevenir todas as causas das faceõef 

e que q único remedio hc corrigir os'seus 

clieitos. 

SSSSÃO EXTRAORDIXAUIA. 

do' |8J?''V,rS,'lc ''O 'i"110 

ucrin ' . '"dciwiKlentia, c ilu lin- 

:8V-dc'io i,üri0 ^. — 

Um, r'"0, exlraoi<li'""i» » Eonsillio 
"f 0,1™ a em huma (iaS 

i ! e a. 'l": 1 ^ W»u • K"». r,e"- 

m i rí a. CSS"a0- AP^nlou „ mes- 
^residente hum Avt^ « c 

de Estado dos tv , 0a ^ 

cm dato do | | ,| %'"U"S "" '"ipc"» 

P"r Coub ^ 5íaÍ"' 
do dito m. , U " 7 " Hccrclo de 10 

' ' "5l0 'l"»1 S. M.-1. Demillia 

o predito Exm. Presidente do cargo *sme 

exercia de Presidente d%ita Provi rica , d1 

terminando , que entregasse o Governo 

n*%sma a quem compelia na fôrma da Lni: 

•c com^liudo ao Conselheiro mais votado o 

Exin. Conego e Senador do Império, Antô- 

nio Vfeira da Soledade, este expoz ao mes- 

mo Conselho, que sendo Senador do Im- 

pério, cujo Emprego o constituiu na ohii- 

■ração de concorrer á Sessão da Assemhléa 

aclualmcnte aberta/não ]i(ule satisfazer esta 

obrigação por sua moléstia , que allegou , 

e doeumenloii perante o Senado, cuja de- 

cisãq ainda lhe não consta; á vista do que 
propunha ao Conselho, que não podia cn- 

carrc^ir-se do Governo da Província. 0 que 

sendo ouvido pel > Conselho, opinarão os 

outros Conselheiros, que o seo estado aclual ^ 

de enfermidade, posto fosse incompatível 

com os incommodos de huma longa via-, 

gem , não o era com tudo com os ti aba- 

lhos da Presidência, com os quaes julgarão 

os.Membros chyConselho podião compade- 

osjpífc^ç.os de seo patrioli^ ♦è^t 

Cf i 1 

seui 

^£or-3b osipSÍweos de seo patriotiy» 
seria de mui durad 

• r/Srcicio dt tal Emprego. VI assim ficc 

e 

açao 

ficou 

íeci^ ido , ficando por tanto encarregado da 
An- 

>residencia o F^rn. Senador do Império 

tonio Vieira da Soledade* Pedio o Exm. Pre- 

sidente huma copia Suthentica desta Acta, 
S. M. o Imperador, 

>c- 

Con- 

. sidente huma copia 5utlientica uesu. 

K Va í|n de patentear a S. M. o Imperador, 
em*\omo..forão cumpridas as suas Impc- 

riaes/deLorminações , ao que anuio o Con 

* selh.o.fb por não haver mais ohjcctos a tra- 

/ lar levantou-se a Sessão. E eu Vicente Fer- 

'*rer da Silva Freire , Secretario Interino do 

Conselho escrevi este Termo, que ass.gna- 

rão os Exms. Presidente, e 
Vice-Presidente, 

mais Conselheiros, faltando com causa o 

Exm. Marechal José Ignacio da SJva, o 

Commendador José Antonio de Azevec , c 

oJPadre Mestre JoSo de Santa Barbara.--. 
X/v^or Joze Maciel. - Antonto Uen-n ^ 

Soledade. - Américo de Me o. 

Vicente Ferver da Silva 

AVISO. 

Illm. e *Fxm. Sr.-Sendo presente a 
M. o Imperador , o Oílicio de \. Fx. , 

S. 

iV. 

data ele 28 Fevereiro cio cor- 

anuo, em que pavt[cij)a ler o Con- 

do Governo jiilganío convenifmte que 

sol estorvasse a sabida de gados dessa Pro- 

vAcia para o novo Esíado Cisplalino, a fim 

dc sc^não reproduzir o desfalque occasiona-* 

do pela guerra, além dos outros motivos 

ayontados no niesnío OíEcio; e nuc se per- 

mitisse a navegar o ( h\ Lagoa l\J5riiTi somente 

aos Cidadãos brasileiros^ por dever repu- 

tar-se navegação de cabotagem, ficando pro4- 

bibidas a este respeito quaesquer outras ii- 

ceuçis: o mesmo Senhor Approvaudo por 

muito úteis, c ajustadas estas providencias, 

me ordena que assim o participe a Y. Ex, 

para sua intolligcncia. 

Deos Guarde a Y. Ex. Palacio do Kio de 

Janeiro cm 29 de Abril cie 1829. — Joze 

Clemente Pereira, —Sr. Salvador Joze Ma- 

ciel- • 

/ Exterior. 

!> U E N O S-A Y [\ E S. 

Em resulta do #accoiitccimento #que pu- 

blicamos no nosso N. 10, entre Mr. de^re- 

nancourf, ^ ver no de. Buenos-Ayres , 

mandou este Üommissarios a bordo da Fra- 

gata AJagicienne para tratar com aquolle 

Commandante, o logo se restabeleceo a bga 

inlelligencia. Sabe-se por Cartas particula- 

res que as condições sIo : o regresso de Mr. 

Mandculle á 1'ucnos-Ayrcs com as familias 

Fraucezas que ba\ião-se visto na necessida- 

de dc se retirarem com eflo , as#qiiacs de- 

verão ser iudemnisadas das suas 

# AJcm do que o (ioverno compromc^lc-se 

a não exigir dos Francezcs mais do -jue 

aquelku servieo que jvrestão os Inglezes , e 
AuglosjAmei icanos, Ylcdiante estas decisões,4 

as emlwrcações que forão capturadas serão 
restituijbs. 

]Neí^Tonto Pucuos-Ayres acha-se rflivia- 
as alguiis pas- [dc hum grande peso ; m 

airos que chegarão daquolla desgraçada 

(3p[dadc , represonião-a entregue ao horror 

da fome , e das moléstias que são as con- 
seqüências delia. 

Lopez continuava aportar mais estreita- 

mente, e tu(|> induzia julgar-se que se des- 

pu uha a 

1 tu(l> 

hii#i 

T 

altaquc* mui p 

V • 

proximo.^ 



LoGlob and Tratcellerde 2 dc 

I \r 

(6* 3 
tj 

Temos as mais convincentes raz5es\para 

accrcditar, que as grandes Polcncias da Lji- 

ropa , de accordo com o Governo dc S. íl. 

*B. , se determinarão sobre a conducta, que 

tem a seguir com o usurpador da Coroa 

de Portugal. Elias lhe íizerão intimar* que 

immcdiatamentc resigne o exercício da usur- 

pada aulhoridade : e pela sua conducta não 

considerão liuma simples renuncia a Coroa 

como suíTicienle garantia para o futuro; c 

por conseguinte as mesmas Potências Ilie 

manifestarão , que a sua presença , e a de 
sua Mãi, em Portugal, ou em qualquer 

outra parte da Península , lhes não seria 

permittida : no caso porém de sc retirarem 

tranquillamente,' lhes será concedida liuma 

proporcionada renda tirada da Casa clo In- 

fantado. % 

— OCavalleiro Rarbosa adba-se em Londres 

Encarregado dos iNegocios da Rainha dc Por- 

tugal durante a ausência do Marquez de Pal- 

mella. Como he a voz primeira, que he ap- 

presentada na Corte perante S. ]\J# B. como 

T» recebido este MJnistro-^ todas roconhe- 
•jjjr 

cem a boa disposição do'Governo líritan- 
nico relativamente aos interesses da Snra. D. 

Maria II, 

cm 

AN NÚNCIOS. 

O annnncio inserido no soo N, 10 

que diz começo da nova Capclla de lidem, 

he o acabamento da Capella Mór de rebo- 

que , ypintura, e Jmma pequena Sachris- 

tia ; pois que se acha prompta do mais* 

pam se poder fazer a trasladação té ao ÍNa- 

tal , e he por isso que sc roga aos^Devo- 

tos desta Senhora que concorrão c|»m al- 

guma esmola para o acabamento da di a obra. # 

Faí saber ao respeitável Publi-fV' João 

da Silva Santos , que o seo verdadeiro""*^ 

me de boje em diante fica sendo por mo- 

tivo urgente, João Raimundo da Silva Santos. 

IN o Trem desta Cidade precisa-se de 8( 0 

meios de Solla; quem ^ os tiver compareça 

nO; atiesmo Trem com hum meio da mesma 

j,ara á*vista de su# qualidade sc proceder o 

úçUslc da compra, 
• 

\cndem-se 2 negras ladinas, qu^lavão , 

c ongomão , e próprias para todo o 'servi- 

ço de huma Casa ; quem as perlen^ler di- 

lija-se á rua da Igreja N. 42 embaixo do 

alto da Bronze, que achará com quem tratar. 

Na rua dá Graça cm Casa de Custodio 

Gonçalves Lopes ha para vender-se hum bom 

OÍTicial de Çapaleiro de idade de '8 a 20 

aimos de bonila Hgura; c liuma escrava que 

sobe lavar, cosinhar , e vender quitanda, e 

agil para todo o serviço ; ambos muito sa- 

dios, e sem vícios: na mesma Casa se^aluga 

huma escrava, que sabe lavar, engomar, 

I cosinhar , c cose alguma cousa. 

* No Sobradinhò junto ao em que habita 

o Sr. Jose Ingres, ha para vender-se hum 

pardo inda rapaz, oTTicial de Çapateiro; quem 

o perlender dirija-sc ao dil^ Socado , que 

ach^tí quem tratar. V ^ • 

Na Loja tf' 74 na rua da íraiaHha*p^a 

vender-se luini JCicgfta serrador , c falqueja- 

dor, que se vendé por preço c^nmodo; (Jhem 

o pertender dirija-se* à dita Loja. 

Quem qui/er comprar hum móVque inda 

buçal de idade II, a 12 annos; dirija-fc. á 

rua da Graça Casa N. 12á, que achar./coni 

quem tratar. 

No Talho cito na rua da Igreja onde s« 

distribuía carne fresca á Tropa, se veuder 

boa carne a 800 réis a arroba. 

#. 
Quem quizer comprar hum moleque de 

Io a <^0 annos, boa estatura; o huma ne- 

gra^buçal; quem os pertender dirija-se a rua 
da Praia Casa N. 1CÜ, esquina da rua do 

Ouvidor. x 

Aluga-se em Casa de Custodio Gonçalves 

Lopes, na rua da Graça, huma ama de 

leite sem cria, com bom leite, e abundân- 

cia : também sabe lavar engomar , e cosi- • 

nhar; quem a pertender dirija-se á dita Casa. 

PORTO ALEGip 1829 
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